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PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 016, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto nº 
12.107, de 24 de maio de 2006;

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias;

RESOLVE:

REMOVER, de ofício, no interesse da administração, a servidora Melisa Porto Tronchini, Perita Criminal, 
Classe Especial, matrícula nº. 77532022, POC 311, Código 27015, do Quadro da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, lotada no Instituto de Análises Laboratoriais Forenses - IALF para o Gabinete da 
Coordenadoria-Geral de Perícias, com base no inciso I, do Art. 82, da Lei Complementar nº 114/2005, alterada 
pela LC nº 140, de 22 de dezembro de 2009, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande-MS, 25 de janeiro de 2023.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 017, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005,

Considerando que compete à Coordenadoria-Geral de Perícias designar os ocupantes de funções de 
confiança de direção, chefia, coordenação e assessoramento das unidades que lhe são subordinadas;

Considerando o Decreto Estadual nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 10.716, em 23 de dezembro de 2021, pág. 31-32; 

R E S O L V E:

Designar a servidora Melisa Porto Tronchini, Perita Criminal, Classe Especial, matrícula nº. 77532022, 
POC 311, Código 27015, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função 
gratificada de Assessor Especializado, símbolo DAPC-4, do Gabinete da Coordenadoria-Geral de Perícias, com 
base no Art. 28, inc. VII, da Lei Complementar nº 114/2005, sem prejuízo de suas funções habituais, com efeitos 
a contar da publicação.

Campo Grande, 25 de janeiro de 2023.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal 

Coordenadora-Geral de Perícias 

DESPACHO DO SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANÇA PUBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no artigo 3º, inciso V do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017,

Averba-se o nome da servidora

Matrícula De: Para: Protocolo

415911022 Gabriel Zavan Cavicchiolli Gabriel Zavan Cavicchioli 31/004266/2023

                                 Campo Grande/MS, 24 de janeiro de 2023.


